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DECRETO Nº 10.093, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2019

Altera o Decreto nº 8.642, de 19 de janeiro de 2016,
que dispõe sobre a Autoridade Pública de Governança
do Futebol - APFUT, criada pela Lei nº 13.155, de 4 de
agosto de 2015.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 19
da Lei nº 13.155, de 4 de agosto de 2015,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 8.642 de 19 de janeiro de 2016, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º A Autoridade Pública de Governança do Futebol - APFUT, órgão criado
pela Lei nº 13.155, de 4 de agosto de 2015, no âmbito do Ministério da Cidadania,
tem por finalidade fiscalizar e disciplinar o cumprimento das condições de
manutenção no Programa de Modernização da Gestão e de Responsabilidade Fiscal
do Futebol Brasileiro - PROFUT." (NR)

"Art. 2º O Plenário da APFUT será integrado por seu Presidente e pelos
seguintes representantes:

I - um do Ministério da Economia;
II - três do Ministério da Cidadania, por meio da Secretaria Especial do Esporte;
III - um da Secretaria-Geral da Presidência da República;
IV - um atleta de futebol profissional;
V - um dirigente de clube de futebol profissional;
VI - um treinador de futebol profissional;
VII - um árbitro de futebol profissional; e
VIII - um de entidade de fomento ao desenvolvimento do futebol brasileiro.
§ 1º O Presidente da APFUT será indicado e designado pelo Ministro de Estado

da Cidadania.
§ 2º Os representantes de que trata este artigo serão substituídos em suas

ausências e seus impedimentos por seus respectivos suplentes.
§ 3º Os representantes de que tratam os incisos I e III do caput e seus

suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos que representam e designados
pelo Secretário Especial do Esporte do Ministério da Cidadania.

§ 4º Os representantes de que trata o inciso II do caput e seus suplentes serão
indicados e designados pelo Secretário Especial do Esporte do Ministério da
Cidadania.

§ 5º Os representantes a que se referem os incisos I ao III do caput exercerão
a função de membro da APFUT sem prejuízo das atribuições regulares em seu órgão
de origem.

§ 6º Os representantes de que tratam os incisos IV ao VIII do caput e seus suplentes
serão indicados e designados pelo Secretário Especial do Esporte do Ministério da
Cidadania.

§ 7º A indicação a que se refere o § 6º poderá ser subsidiada pelo Conselho
Nacional do Esporte, a critério do Secretário Especial do Esporte do Ministério da
Cidadania.

§ 8º A participação na APFUT será considerada prestação de serviço público
relevante, não remunerada.

§ 9º O Plenário da APFUT se reunirá, em caráter ordinário, trimestralmente e,
em caráter extraordinário, sempre que requerido pela maioria simples de seus
membros.

§ 10. O quórum de reunião e de aprovação do Plenário da APFUT é de maioria
simples de seus membros.

§ 11. Além do voto ordinário, o Presidente do Plenário terá o voto de qualidade
em caso de empate.

§ 12. A Secretaria-Executiva do Plenário será exercida pela APFUT.
§ 13. Os membros do Plenário que se encontrarem no Município do Rio de

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, se reunirão presencialmente e os membros que se
encontrarem em outros entes federativos participarão das reuniões preferencialmente
por meio de videoconferência.

§ 14. As reuniões serão preferencialmente presenciais quando da sua pauta
constarem informações que tenham restrição de acesso ou quando se tratar de
deliberação de processo administrativo". (NR)

"Art. 7º ...................................................................................................................
§ 5º O disposto no inciso III do §1º do caput se refere a vínculo em vigor nos

termos do disposto no art. 28 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998." (NR)
"Art. 12. A Secretaria Especial do Esporte do Ministério da Cidadania prestará

apoio e assessoramento técnico à APFUT.
Parágrafo único. A representação do Ministério da Cidadania no Município do

Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, funcionará como sede da APFUT." (NR)
"Art. 13. As despesas com a instalação e o funcionamento da APFUT correrão

por conta de dotações orçamentárias consignadas ao Ministério da Cidadania." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Osmar Terra

DECRETO Nº 10.094, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre o Comitê Interministerial de Tecnologia
Assistiva.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.146,
de 6 de julho de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o Comitê Interministerial de Tecnologia
Assistiva, órgão colegiado de assessoramento governamental de natureza consultiva.

Art. 2º O Comitê Interministerial de Tecnologia Assistiva é órgão destinado a
assessorar na estruturação, na formulação, na articulação, na implementação e no
acompanhamento de plano de tecnologia assistiva, com vistas a garantir à pessoa com

deficiência acesso a produtos, recursos, estratégias, práticas, processos e serviços que
maximizem sua autonomia, sua mobilidade pessoal e sua qualidade de vida, observado o
disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência.

Art. 3º Compete ao Comitê Interministerial de Tecnologia Assistiva:

I - propor procedimentos e orientar a elaboração do plano específico de
tecnologia assistiva, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 2015 - Estatuto da Pessoa
com Deficiência;

II - aprovar o plano específico de tecnologia assistiva por maioria absoluta;

III - propor estratégias para a implementação do plano específico de tecnologia assistiva;

IV - assessorar o Governo federal na implementação, na regulamentação e na
execução da tecnologia assistiva, conforme previsto na Lei nº 13.146, de 2015 - Estatuto da
Pessoa com Deficiência; e

V - atuar como órgão consultivo em temas relativos à tecnologia assistiva no
âmbito do Governo federal.

Art. 4º O Comitê Interministerial de Tecnologia Assistiva é composto por
representantes dos seguintes órgãos:

I - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que o coordenará;

II - Ministério da Educação;

III - Ministério da Cidadania;

IV - Ministério da Saúde; e

V - Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

§ 1º Cada membro do Comitê Interministerial de Tecnologia Assistiva terá um
suplente, que o substituirá em suas ausências e seus impedimentos.

§ 2º Os representantes do Comitê Interministerial de Tecnologia Assistiva e
respectivos suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos que representam e
designados pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

§ 3º Poderão ser convidados para as reuniões do Comitê Interministerial de
Tecnologia Assistiva representantes de outros órgãos e entidades da administração pública
e especialistas na área de tecnologia assistiva, sem direito a voto e sem custos para a
administração pública federal.

Art. 5º O Comitê Interministerial de Tecnologia Assistiva se reunirá, em caráter
ordinário, semestralmente e, em caráter extraordinário, sempre que convocado por seu
Coordenador.

§ 1º O quórum de reunião do Comitê Interministerial de Tecnologia Assistiva é
de maioria absoluta e o quórum de aprovação é de maioria simples.

§ 2º As reuniões ordinárias serão presenciais e convocadas com pautas
previamente estabelecidas.

§ 3º As reuniões extraordinárias serão convocadas pelo Coordenador do Comitê
Interministerial de Tecnologia Assistiva, com antecedência mínima de dez dias, por meio de
correspondência eletrônica oficial.

Art. 6º A Secretaria-Executiva do Comitê Interministerial de Tecnologia Assistiva
será exercida pela Secretaria de Tecnologias Aplicadas do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Art. 7º Fica delegada ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações a competência para editar normas complementares necessárias ao
funcionamento e à implementação das ações do Comitê Interministerial de Tecnologia
Assistiva.

Art. 8º O Comitê Interministerial de Tecnologia Assistiva elaborará e aprovará o
seu regimento interno.

Art. 9º A participação no Comitê Interministerial de Tecnologia Assistiva será
considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 10. Fica vedada a criação de subcolegiados no âmbito do Comitê
Interministerial de Tecnologia Assistiva.

Art. 11. Fica revogado o art. 12 do Decreto nº 7.612, de 17 de novembro de 2011.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Marcos César Pontes

DECRETO Nº 10.095, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre o Comitê Consultivo de Nanotecnologia
e Novos Materiais no âmbito do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o Comitê Consultivo de Nanotecnologia e Novos
Materiais, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Art. 2º O Comitê Consultivo de Nanotecnologia e Novos Materiais é órgão de
assessoramento destinado a formular propostas, relacionadas à temática de nanotecnologias
e novos materiais, sobre:

I - macroobjetivos;

II - áreas prioritárias;

III - alocação de recursos; e

IV - acompanhamento e avaliação de iniciativas, ações, programas e projetos.

Art. 3º O Comitê Consultivo de Nanotecnologia e Novos Materiais é composto por:

I - representantes dos seguintes órgãos e entidades:
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a) um do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que o
coordenará;

b) um do Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas - CBPF;

c) um do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq;

d) um da Financiadora de Estudos e Projetos - Finep;

e) um da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes;

f) um do Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Materiais - CNPEM;

g) um do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES; e

h) um da Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras;

II - quatro especialistas de notório saber na área de nanotecnologia e novos materiais; e

III - três representantes de organizações da sociedade civil, de entidades de
classes ou similares.

§ 1º Cada membro do Comitê Consultivo de Nanotecnologia e Novos Materiais
terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e impedimentos.

§ 2º Os membros do Comitê Consultivo de Nanotecnologia e Novos Materiais a
que se refere o inciso I do caput e respectivos suplentes serão indicados pelos titulares dos
órgãos e entidades que representam e designados pelo Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

§ 3º Os membros do Comitê Consultivo de Nanotecnologia e Novos Materiais a
que se refere o inciso II do caput e respectivos suplentes serão indicados e designados pelo
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e terão mandato de
dois anos, renovável por igual período.

§ 4º Os membros do Comitê Consultivo de Nanotecnologia e Novos Materiais a
que se refere o inciso III do caput e respectivos suplentes serão indicados pelos titulares
das instituições que representem, a convite do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações e por ele designados, e terão mandato de dois anos, renovável
por igual período.

Art. 4º O Comitê Consultivo de Nanotecnologia e Novos Materiais se reunirá
em caráter ordinário uma vez por ano e em caráter extraordinário sempre que convocado
pela Secretaria-Executiva do Comitê, com antecedência mínima de dez dias, por
correspondência eletrônica oficial.

§ 1º O quórum de reunião do Comitê Consultivo de Nanotecnologia e Novos
Materiais é de maioria absoluta e o quórum de aprovação é de maioria simples.

§ 2º Os membros do Comitê Consultivo de Nanotecnologia e Novos Materiais
que se encontrarem no Distrito Federal se reunirão presencialmente ou por meio de
videoconferência e os membros que se encontrem em outros entes federativos
participarão da reunião por meio de videoconferência.

Art. 5º A Secretaria-Executiva do Comitê Consultivo de Nanotecnologia e Novos
Materiais será exercida pela Coordenação-Geral designada pela Secretaria de Empreendedorismo
e Inovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Art. 6º A participação no Comitê Consultivo de Nanotecnologia e Novos
Materiais será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 7º O Comitê Consultivo de Nanotecnologia e Novos Materiais terá duração
de quatro anos.

Art. 8º Fica vedada a possibilidade de criação de subcolegiados no âmbito do
Comitê Consultivo de Nanotecnologia e Novos Materiais.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Marcos César Pontes

DECRETO Nº 10.096, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2019

Aprova o Estatuto e o Quadro Demonstrativo dos
Cargos em Comissão e das Funções de Confiança
da Fundação Jorge Duprat Figueiredo, de Segurança
e Medicina do Trabalho - Fundacentro, remaneja,
substitui e transforma cargos em comissão e
funções de confiança.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados o Estatuto e o Quadro Demonstrativo dos Cargos
em Comissão e das Funções de Confiança da Fundação Jorge Duprat Figueiredo, de
Segurança e Medicina do Trabalho - Fundacentro, na forma dos Anexos I e II.

Parágrafo único. A alocação dos cargos em comissão e das funções de
confiança constantes do Quadro Demonstrativo a que se refere o caput nas unidades
administrativas da Fundacentro será definida nos termos do disposto no art. 6º.

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, os seguintes cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, Funções Comissionadas
do Poder Executivo - FCPE e Funções Gratificadas - FG:

I - da Fundacentro para a Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia:

a) um DAS 101.4;

b) seis DAS 101.3;

c) três DAS 101.2;

d) dois DAS 102.2;

e) cinco FCPE 101.3;

f) quinze FCPE 101.1;

g) duas FCPE 102.2;

h) dez FG-2; e

i) vinte FG-3; e

II - da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia para a Fundacentro:

a) dois DAS 101.5;

b) um DAS 102.3;

c) quatro FCPE 101.4;

d) uma FCPE 102.4;

e) uma FCPE 103.4;

f) três FCPE 103.3; e

g) três FCPE 103.2.

Art. 3º Ficam transformados, na forma do Anexo IV, nos termos do disposto
no art. 8º da Lei nº 13.346, de 10 de outubro de 2016, os seguintes cargos em
comissão do Grupo-DAS e as seguintes FCPE:

I - cinco DAS-3 e três DAS-2 em dois DAS-5 e um DAS-4; e

II - duas FCPE-3 e quinze FCPE-1 em cinco FCPE-4.

Art. 4º Fica substituído, na forma do Anexo V, nos termos da Lei nº 13.346,
de 2016, um DAS-4 por uma FCPE 101.4.

Parágrafo único. Fica extinto um cargo em comissão do Grupo-DAS, conforme
demonstrado no Anexo V.

Art. 5º Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de confiança
que deixam de existir no Estatuto da Fundacentro por força deste Decreto ou do
regimento interno de que trata o art. 6º ficam automaticamente exonerados ou
dispensados

Art. 6º O Presidente da Fundacentro editará regimento interno para definiras
unidades administrativas integrantes do Estatuto da Fundacentro, suas competências e
as atribuições de seus dirigentes.

§ 1º O regimento interno a que se refere o caput entrará em vigor na data
da entrada em vigor deste Decreto.

§ 2º Compete ao Presidente da Fundacentro nomear, designar, exonerar e
dispensar os servidores dos cargos em comissão e das funções de confiança a que se
refere o Anexo II, observado o disposto na legislação.

§ 3º Os registros referentes ao regimento interno serão realizados no
sistema informatizado do Sistema de Organização e Inovação Institucional do Governo
Federal - Siorg, na data de entrada em vigor do regimento interno ou de suas
alterações.

Art. 7º Ficam revogados:

I - o Decreto nº 4.663, de 2 de abril de 2003; e

II - o Decreto nº 8.993, de 23 de fevereiro de 2017.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor 28 de novembro de 2019.

Brasília, 6 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ANEXO I

ESTATUTO DA FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO, DE SEGURANÇA
E MEDICINA DO TRABALHO - FUNDACENTRO

CAPÍTULO I
DA NATUREZA, DA SEDE E DA FINALIDADE

Art. 1º A Fundação Jorge Duprat Figueiredo, de Segurança e Medicina do
Trabalho - Fundacentro, instituída na forma da Lei nº 5.161, de 21 de outubro de 1966,
com prazo de duração indeterminado, com sede e foro na cidade de São Paulo,
vinculada ao Ministério da Economia, será regida por este Estatuto.

§ 1º A Fundacentro goza de autonomia didático-científica, administrativa e
de gestão financeira e patrimonial, nos termos do disposto no § 2º do art. 207 da
Constituição.

§ 2º A Fundacentro é fundação de natureza jurídica de direito público.

Art. 2º A Fundacentro tem por finalidade elaborar estudos e pesquisas sobre as
questões de segurança, higiene, meio ambiente e medicina do trabalho e, especialmente:

I - pesquisar e analisar o meio ambiente do trabalho e do trabalhador, para
a identificação das causas dos acidentes e das doenças no trabalho;

II - realizar estudos, testes e pesquisas relacionados com a avaliação e o
controle de medidas, métodos e de equipamentos de proteção coletiva e individual do
trabalhador;

III - desenvolver e executar programas de formação, aperfeiçoamento e
especialização de mão de obra profissional, relacionados com as condições de trabalho
nos aspectos de saúde, segurança, higiene e meio ambiente do trabalho e do
trabalhador;

IV - promover atividades relacionadas com o treinamento e a capacitação
profissional de trabalhadores e empregadores;

V - prestar:

a) apoio técnico aos órgãos responsáveis pela política nacional de segurança,
higiene e medicina do trabalho; e

b) orientação a órgãos públicos, entidades privadas e sindicais, com vistas ao
estabelecimento e à implementação de medidas preventivas e corretivas de segurança,
higiene e medicina do trabalho;

VI - realizar estudos que visem ao estabelecimento de padrões de eficiência
e qualidade referentes às condições de saúde, segurança, higiene e meio ambiente do
trabalho e do trabalhador; e


